
CoNTRATO DE PRE§TACÃO pE SERVICOS DE ENGENIIAFIA

tDENTtFtcAçÃo oas rARTES coNTRATANTES

CoNTRATANTE: MIGA SOt-UÇÕrS CIENTIFICA r IOCAÇÃO LTDA/ME, com sede à Av. Coronel José

Benjamim, ne 176, Padre Eustáquio - BELO HORIZONTE - MG, no Estado de Minas Gerais, inscrlta no

CNPJ ne 12.086.330/0001-20, neste ato representado por THIAGO FERRAZ BULHOES VELO§O, brasilelro,

solteiro, empresário, portador da C.1. ns MG-6.391.525 e do CPF ns 042.435.936-7L, que se declara no

exercício de seu cargo e investida de poder para firmar esta contratação.

CONTRATADO: Engenheiro JOÃO TOTEDO BASTOS, residente e domiciliado à RUA CLAUDIO GOMES DE

SOUZA, 269 - APTO 301, Palmares, BELO HORIZONTE - CEP 3L.115-43CI, no Estado de Minas Gerais,

inscrito no CPF ne 523.14L.7!6-72, brasileiro, casado, engenheiro eletrícista, Carteira CREA/MG

63312/D.

As partes acíma identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de Prestação de

Serviços de Engenharia Elétrica, gue se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de pagamento

descritas no presente.

OBJETO DO CONTRTATO

Cláusula le O presente contrato tem como OBJETO, a prestação, pelo CONTRATADO, dos serviços de

Engenharia Elétrica Responsável técnico, à CONTRATANTE, em equipamentos médicos, hospitalares,

refrigeração, odontológicos, fisioterapia, laboratoriais, científicos de seus clientes contratados, tendo

como objetivos:

1. Assêssorar no planejamento e desenvolvimento das ações de acordo com as diretrizes

da CONTRATANTE, fazendo relatóríos mensais com metas e avalíações dos resultados;

2. Assessorar a Diretoria para novas aquisições de equipamentos com base no parque

instalado, e depreciação dos equipamentos existentes;

3. Participar da avaliação das necessidades de investimento para manutenção de

equipamentos hospitalares;

4. Elaborar pareceres técnicos e relatórios relacionados aos equipamentos médico-

hospitalares, odontológicos, refrigeração e laboratoriais, peças de reposição e prestação

de serviços de manutenção;

5. Assessorar a elaboraçâo de sistema de custo da unidade e engenharia clínica;

6. Assessorar a implementação do programa de capacitação dos funcionários;

7. Elaborar programa de capacitação dos funcionários;

L Coordenar os técnicos, acerca dos contratos de manutenções preventiva e corretivas;

9. Responsável técnico junto ao CREA de todos os confiatos ativos da Contratante.

DO SERVIçO

Cláusula 23 - Os referidos serviços de Engenharia serão prestados dentro das instalações da

CONTRATANTE e nos locais onde o mesmo possua contratado de rnanutenção.

Cláusula 3e - O horário de disponibilidade pela CONTRATADA para execução dos seruiços previstos

neste contrato será de 10 horas semanaís, de segunda a sexta-feira, exceto feriados nacionais e

municipais.
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Parágrafo Único - Todas as ART's e atestados que são de propriedade do profissional, conforme
reza a lei ne 5.194 do CONFEA, poderão ser utilizadas em quaisquer circunstâncias em favor da
CONTRANTE, enquanto o profissional for RT desta, devidamente registrado no CREA.

Em resumo, todo o acervo técnico do profissional citado em tela, passa a ser disponibilizado para a

empresa CONTRATANTE a partir da data deste contrato.

DO PAGAMENTO

Cláusula 4ê Pela prestação dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao
CONTRATADO a quantia de RS 3.000,00 (três mil reais), a serem pagas até o dia 10 do mês
subsequente à prestação de serviço.

DA RESCISÃO

Cláusula 5e - O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer tempo, em
virtude do não cumprimento de qualquer condição ou cláusula neste estabelecimento, oi por
rescisão unilateral, imotivada, cabendo à parte requerente notificar por escrito a outra, pelo prazo
mínimo de 30 (trinta)dias.

DO PRAZO

Cláusula 6e - A vigência deste contrato será por prazo indeterminado iniciando-se a partir da
assinatura do contrato.

DO FORO

Cláusula 7e - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro
da comarca de Belo Horizonte.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor,
juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Belo Horizonte, l-0 de dezembro de 2017 .
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